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PIBIC 2018/2019 – EDITAL 01/2018 POSGRAP/COPES/UFS 

Principais orientações para a indicação de bolsistas remunerados e voluntários 

Ao Orientador 

 A indicação dos bolsistas, remunerados e voluntários, deverá ser efetuada exclusivamente via SIGAA 

(portal docente>pesquisa>planos de trabalho>indicar/pré-indicar/substituir) 

 Até 03/08/2018 os bolsistas remunerados (CNPq, COPES e FAPITEC) 

 Até 31/08/18 aos bolsistas voluntários 

 Discentes selecionados que ainda estão vinculados no PIBIC 17/18 deverão ser indicados após o 

término da vigência do edital (01/08/18) 

Ao discente (Bolsa remunerada e voluntária) 

 Estar regularmente matriculado em curso presencial de graduação da UFS 

 Ter cadastrado e atualizado o currículo Lattes na Plataforma do CNPq (http://lattes.cnpq.br) 

 Ter cadastrado e atualizado, no SIGAA, seus dados (endereço, telefone, e-mail) 

 Ter manifestado interesse no plano de trabalho de seu interesse 

 Ter conta corrente e individual no Banco do Brasil (para bolsa CNPq) 

 Ter conta corrente e individual em qualquer banco, ou conta poupança na Caixa Econômica Federal 

(para bolsa COPES) 

 Ter conta corrente e individual no BANESE (para bolsa FAPITEC Linha 1 e 3) 

 Providenciar documentos listados no formulário FAPITEC e entregar na COPES até 27/07/18 (para 

bolsa FAPITEC Linha 1 e 3) 

 Enviar o formulário eletrônico da FAPITEC, no formato doc, para o e-mail copesufs@gmail.com até 

27/07/18 (para bolsa FAPITEC Linha 1 e 3) 

 Não possuir vínculo empregatício ou outro tipo de modalidade decota de bolsa ou atividade (a 

exemplo de estágio e monitoria) na instituição ou fora dela (para bolsas CNPq, COPES e FAPITEC 

Linha 1 e 3) 

 Aceitar o Termo de Compromisso, no SIGAA, até 05/08/18 para os indicados até esta data, e até 

05/09/18 para os discentes voluntários indicados a partir do dia 06/08 até 31/08/18.  

 Aceitar o Termo de Concessão de bolsas, CNPq e FAPITEC Linha 1 e 3, dentro dos prazos 

estabelecido por estas agências. O Termo será encaminhado ao e-mail do discente cadastrado no 

currículo Lattes (para bolsas CNPq) e no formulário FAPITEC (para bolsas FAPITEC) 

 Declaração para abertura de conta corrente poderá ser emitida pelo orientador (conforme 

modelo_declaração_de_não_vínculo_empregatício_para_bolsa_FAPITEC (anexo II) ou solicitada à 

COPES, pelo bolsista, com a apresentação do documento com foto contendo o número do RG e CPF, 

após sua indicação no SIGAA pelo orientador.  
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